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MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 17, DE 19 DE ABRIL DE 2023 
A DIRETORA SUBSTITUTA DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 
de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores BRUNA CERQUEIRA SIGMARINGA SEIXAS, matrícula nº 2679803, CPF 026.240.671-
32, e JULIANO ALMEIDA DA SILVA, matrícula nº 1775322, CPF 073.309.046-00, como gestores titular e substituto da 
Ata de Registro de Preços nº 289/2022, para acompanhar a execução da referida Ata celebrada entre este MUSEU DO 
ÍNDIO/FUNAI e a empresa BUFFALO DIGITAL LTDA., CNPJ nº  27.238.320/0001-30. 
Art. 2º. Designar os servidores WILSON FERREIRA VIEIRA, matrícula nº 438462, CPF 871.448.917-15, e RODOLPHO 
VILLANOVA MACHADO, matrícula nº 438671, CPF 003.887.207-27, como fiscais técnicos titular e substituto, para 
acompanharem a execução do referida Ata. 
Art. 3º. Designar a servidora THAYNÁ FERRAZ DA CUNHA PINHEIRO, matrícula nº 3077286, CPF 115.859.367-
82, como fiscal setorial, para acompanhar a execução da referida Ata no âmbito da Coordenação Regional Alto Purus (CR-
APUR). 
Art. 4º. Designar o servidor FRANCISCO DAS CHAGAS DOMINGOS DA SILVA, matrícula nº 3243176, CPF 
775.209.632-68, como fiscal setorial, para acompanhar a execução da referida Ata no âmbito da Coordenação Técnica 
Local em Santa Rosa do Purus/CR-APUR. 
Art. 5º. Revoga-se a PORTARIA MI/FUNAI Nº 66, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022, publicada no Boletim de Serviço 
da Funai nº 238 de 20/12/2022. 
Art. 6º. Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da referida Ata. 

ELENA GUIMARÃES 
Diretora substituta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA 

PORTARIA CR-JPA/FUNAI Nº 1, DE 20 DE ABRIL DE 2023 
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto, 
aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, Portaria n° 1.055/PRES, de 28 de agosto de 2012, publicada na 
Separata do Boletim de Serviço de 29 de agosto de 2012 Portaria complementar n° 864/PRES, de 27 de julho de 2020, 
publicada na Separata do Boletim de Serviço de 04 de agosto de 2020 e ainda, a Instrução Normativa nº 3 de 08 de 
fevereiro de 2021 e Portaria 1231/Pres de 18.09.2020, resolve: 
Art. 1º Autorizar os servidores abaixo descritos a dirigirem os veículos oficiais que compõem a frota da Coordenação 
Regional de João Pessoa/PB e suas Coordenação Técnicas Locais jurisdicionadas, no interesse do serviço e no exercício 
das atribuições do seu cargo, de acordo com o Art. 1º da Lei 9.327, de 09 de dezembro de 1996. 

Nome Servidor Matrícula CPF CNH Nº Categoria Validade 

Antonio Pereira de Souza Neto 1100245 510.426.654-00 02467932877 B 04/01/2028 

Adriano José Gonçalves de Oliveira 1163475 910.156.774-87 02157834383 D 01/12/2031 

Francisco Sanae Antunes Moreira 1059839 209.299.432-87 02275488107 B 17/05/2024 

Gabriele Pires Chaves 1039502 135.271.947-97 05463007125 B 14/01/2032 

Irenildo Cassiano Gomes 1955866 753.316.404-00 04624840952 AD 10/03/2026 

Julianna de Lourdes Santos da Trindade 1629316 051.257.894-02 03756486311 B 16/11/2025 
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Jonilson Ernesto da Silva 0446157 278.346.544-20 00323053368 B 28/04/2026 

Leila de Souza 1818350 474.740.250-00 00248003844 B 05/12/2023 

Manoel Domingos de Lira Neto 1818697 049.596.434-47 03586405978 AB 23/09/2025 

Marcos Antonio dos Santos 0446070 379.614.894-87 01649683198 D 03/03/2025 

Nilton Almeida de Melo Junior 3294102 010.544.704-80 03978974478 B 06/06/2023 

Sivaldo Ferreira do Nascimento 3013580 026.897.984-76 03460416207 B 06/05/2024 

Tatiana Ribeiro Souza Brito 3111842 015.282.555-00 03724418201 B 04/11/2031 

Romeu Tavares de Lima Neto 1580715 023.573.534-57 05907857239 B 05/04/2033 

Wdson Fernandes Gomes 1911697 014.610.116-20 03957826816 AB 01/06/2032 

Art. 2º Esta Portaria autoriza os servidores a utilizarem os veículos oficiais da Coordenação Regional de João Pessoa/PB 
e suas Coordenação Técnicas Locais jurisdicionadas, sendo que para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação 
Regional, será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e 
no Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI, estando sob inteira responsabilidade do servidor 
com o veículo oficial em desconformidade do cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos 
os fins desautorizados todos os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da 
Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e suas alterações. 
Art. 3º Caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do veículo, ainda 
que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e do inciso II, § 
1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à Administração sobre 
qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º Em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais próxima e a 
comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo anterior, 
alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha a substituí-lo, 
e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, sempre o 
contraditório e a ampla defesa. 
Art. 6º Os(as) condutores(as) não podem possuir restrições na Carteira Nacional de Habilitação - CNH, e, sempre 
que solicitado pela autoridade competente, devem apresentar a declaração de que nada consta do Departamento de trânsito - 
DETRAN, competente. 
Art. 7º Caberá ao(s) servidor(es) observar(em) as vedações dispostas no art. 14 da Instrução Normativa nº 3, de 8 de 
fevereiro de 2021. 
Art. 8º Ainda, de acordo com o art. 18, também da Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, do Presidente da 
FUNAI, é vedado ao servidor o transporte de indígenas para atendimento de demandas de natureza particular, exceto em 
situação de emergência devidamente justificada pela unidade requisitante na requisição de veículo. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTÔNIO PEREIRA DE SOUZA NETO 
Coordenador Regional Substituto 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO DPDS Nº 6/2023 
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